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Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de Roraima, que proceda às medidas
necessárias para que seja realizada a revitalização
do Parque Aquático, localizado no Município de
São Luas do Anauá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, nos termos do art.

202 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima que

proceda às medidas necessáriaspaia que sda realizada a revitalização Parque Aquático, localizado no

Município de São Luas do Anauá.

JUSTIFICATIVA

O direito ao lazer é assegurado a todos os cidadãos brasileiros na Constituição da

República Federativa do Brasil en] seu artigo 6', o que estabelece ao Estado uma ordem para

que possa proporcionar a todos a satisfação deste direito. O lazer digniHlca o cidadão,

proporcionando um tempo para si, com a família, com amigos e para participar da sociedade.

Assim, é necessário que o Parque Aquático, localizado no Município de São Luis do

Anauá seja revitalizado urgentemente, tendo em vista que o mesmo se encontra en] condições

de total abandono, impossibilitando que a população que ali reside possa utiliza-lo em
momentos de lazer.

A situação do Parque Aquático é lamentável, o mesmo está completamente

destruído, os banheiros estão todos quebrados e sem condições de uso, não há iluminação,

todas as portas e janelas estão quebradas, a parte hidráulica está totalmente danificada, não há

higienização no local há tempos, a piscina está imunda e com água parada, aumentando assim

o risco de transmissão de doenças.

Assim, tendo em vista a necessidade da população, é importante que o Govenlo do

Estado de Roraima proceda às medidas necessárias para que seja realizada a revitalização do Parque
Aquático, localizado no Município de São Luas do Anauá
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